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    Aos meus pais, José Ribeiro Leão e Rozangela Ferreira Martins Leão, e à minha avó, Diomaria Ferreira Martins, in memoriam.


  




  

    NOTA DO AUTOR




    Estimado(a) leitor(a), este livro consiste no resultado da pesquisa acadêmica que realizamos durante o meu mestrado em Direito Processual e Cidadania, na Universidade Paranaense (UNIPAR). A propósito, à época em que foi levada à defesa pública, no início de 2023, esta pesquisa possuía o seguinte título: “Duração razoável do processo como princípio constitucional e garantia fundamental: a perspectiva da construção de critérios de duração razoável pela doutrina e jurisprudência e da elaboração legislativa de técnicas processuais de otimização do tempo”. Como se percebe, em que pese a manutenção integral do conteúdo, preferimos encurtar o título e o subtítulo por motivos editoriais, com vistas a evitar que o(a) leitor(a) pudesse se entediar logo na leitura das informações de capa.




    Há de se considerar, inclusive, que, dado o rigor metodológico empreendido na investigação acadêmica em questão, não tivemos a preocupação de elaborar um texto linguisticamente atrativo para o público em geral, de maneira que não nos causará surpresa se esta obra repercutir tão somente no âmbito estritamente jurídico, em contextos profissional e universitário.




    De todo modo, tencionamos retratar a leitura do princípio da duração razoável do processo como uma espécie de registro temporalmente identificável, de maneira que a análise prática inserta neste material não condiz, por necessário, com o ano de sua publicação, a fim de fazermos a referência devida ao cenário de pesquisa em que tal material fora então produzido.




    Todavia, não obstante a relativa não atualidade dos esquemas gráficos e estatisticamente comparativos, este livro corporifica uma pesquisa seriamente verticalizada, que demonstra aporte científico, filosófico e jurídico suficiente para o seu emprego nos cursos de Direito, inclusive no patamar de pós-graduação, como referência bibliográfica, haja vista o seu teor monotemático e analítico.




    Ademais, como toda obra produzida por mãos falivelmente humanas, aqui está um material que potencialmente conserva suas pontuais imperfeições. Por isso, solicito que você, leitor(a), reporte ao autor os equívocos, lógicos e linguísticos, que eventualmente identificar durante a realização da leitura, para que este livro seja aprimorado em edições posteriores.




    Feitas essas considerações, agradecemos e parabenizamos o leitor(a) pela aquisição desta obra literária, e, também, desejamos que a apreensão dos conceitos e das análises aqui consignadas contribuam para o seu crescimento pessoal e profissional.




    Por fim, que Deus ilumine nossas vidas e o futuro do ensino e da pesquisa acadêmica neste País.
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    O objetivo primordial da educação é o de transformar espelhos em janelas.
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    Os professores são os guardiões da humanidade.
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    Educar é dar asas para que o outro possa alçar voos.
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    INTRODUÇÃO




    A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, consolidou o Estado Democrático de Direito, e, juntamente com a organização das funcionalidades do poder estatal, também enredou a sistematização de direitos e garantias fundamentais a sustentar a proteção e promoção dos direitos humanos indispensáveis à salvaguarda do cidadão em sua integralidade, haja vista a decisão dos constituintes em situar os direitos individuais e coletivos em posição topográfica preambular.




    Dentre o núcleo essencial de direitos fundamentais estampados nos incisos do art. 5º, da Lei fundamental pátria, está a diretriz da razoável duração do processo (LXXVIII), acrescida ao Texto Maior pela Emenda à Constituição nº 45/2004, responsável pela reforma do Judiciário, que assevera: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”. Nessa toada, o art. 4º, do CPC/2015, preleciona: “As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”.




    Dito isso, reconhece-se o direito à mencionada duração razoável e a garantia aos meios necessários à celeridade da tramitação procedimental. Porém, no âmbito do processo civil constitucional, mormente em face da configuração própria do Estado Constitucional de Direito, a duração razoável há de ser interpretada à luz da teoria dos princípios e valores presentes no ordenamento jurídico nacional, de modo a se compreender a extensão teórica proposta pela normativa superior e infraconstitucional referente à razoabilidade do tempo de tramitação dos processos.




    Por essas e outras razões, com amparo em pesquisa qualitativa, realizada por meio de revisão bibliográfica e jurisprudencial, esta investigação científica tem como objetivo geral examinar o princípio da duração razoável do processo a partir do status jurídico-normativo de princípio constitucional e garantia fundamental, ambas as classificações com eficácia vinculadora em relação à legislação processual, tendo em conta a formatação do processo constittucional. Além disso, este trabalho ostenta os seguintes objetivos específicos: a) apresentar a síntese de concepções clássicas de Aristóteles e Henri Bergson relativas ao conceito de tempo, com amparo no conhecimento filosófico de movimento e duração; b) entender a correlação necessária entre o tempo, o ser humano, a história, o direito e o processo; c) situar a duração razoável do processo como princípio constitucional e garantia fundamental; d) compreender a interdependência entre a duração razoável, o devido processo e o acesso à justiça; e) refletir acerca do equilíbrio propugnado entre a qualidade do processo e o tempo de tramitação procedimental; f) identificar os critérios definidores da razoabilidade do tempo de tramitação processual; e g) inventariar, exemplificativamente, as técnicas processuais que repercutem na otimização do tempo de tramitação dos pleitos.




    Para tanto, no segundo capítulo, utilizou-se da Filosofia para apresentar as conceituações clássicas de Aristóteles e Henri Bergson a respeito do tempo, registrando-se o pensamento filosófico de cada qual, com vistas a explicitar tanto a importância do tempo para as reflexões do conhecimento secular quanto para demonstrar as perspectivas que podem ser aplicadas na fundamentação da análise do princípio da duração razoável do processo.




    Além disso, fez-se uma explanação relacionada à interdependência entre o tempo, o ser humano, a história, o direito e o processo, a partir do que se expôs a correlação entre a ação humana, individual e coletiva, na elaboração de normas sociais, responsáveis pela organização do convívio comunitário; ou seja, analisou-se a influência do tempo enquanto pressuposto na realidade da composição do direito ao longo da história das interações humanas, assim como a gradação da percepção do tempo enquanto saber sistematizado e fenômeno intrínseco à memória, à vida e às convenções sociais.




    Nessa linha, compreendeu-se o processo e as normas processuais como objetos da cultura, construídas a partir das diretrizes vigentes em determinada época, aptas a regular a vida de um povo. Para tanto, apresentou-se o processo enquanto resultado de um conjunto de normas elaboradas pela sociedade, a fim de resolver as controvérsias sociais que surgem do próprio convívio humano, tendo em conta a necessidade de se manter a pacificação entre os membros da estrutura social por meio da efetiva concretização de direitos.




    No terceiro capítulo, abordou-se a duração razoável do processo e a sua respectiva natureza fundamental na condição de princípio constitucional, embasado na construção histórica proporcionada pelo desenvolvimento do movimento constitucional brasileiro. Foram apresentadas as metas originárias do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), então elaboradas para resolver o problema da morosidade judicial, bem como o direito comparado, demonstrando-se a presença da ideia de prazo razoável na Convenção Europeia de Direitos Humanos, e nas Constituições da Itália, Espanha e Portugal.




    Também no terceiro capítulo, consignou-se o tempo médio de duração dos processos, tendo como parâmetro os anos-base de 2015 e 2021, com vistas a anotar, de um lado, os principais dados referentes ao tempo de tramitação processual, quando o CNJ publicou, em 2016, as primeiras informações de natureza temporal, e, de outro, as estatísticas mais recentes atinentes à matéria, publicizadas em 2022. Refletiu-se, ademais, acerca da duração razoável sob a ótica do devido processo e do acesso à justiça, além da qualidade do processo em contraste com o seu tempo de tramitação, acentuando-se a perspectiva segundo a qual se deve distinguir a mera pretensão de celeridade processual da abrangência do conceito de duração razoável aplicável ao exame aos fatores pertinentes aos trâmites processuais.




    No quarto capítulo, trabalhou-se a influência da duração razoável do processo como resultado das contribuições de ordem doutrinária, jurisprudencial e legislativa. Com isso, investigou-se os critérios a partir dos quais é possível verificar a razoabilidade temporal na tramitação processual, como a complexidade do assunto em debate, o comportamento assumido pelas partes e seus procuradores, bem como a conduta desempenhada pelas autoridades judiciais às quais são levados à cognição, por via do processo, as matérias fáticas e as teses jurídicas.




    Também no quarto capítulo desta pesquisa, foram acrescentados julgados do Supremo Tribunal Federal (STF), do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR), como particular amostragem de aplicabilidade do postulado da duração razoável, tendo em conta a razoabilidade da duração processual como critério inerente à qualificação da atividade jurisdicional.




    Demais disso, exemplificativamente, relacionou-se algumas técnicas processuais capazes de otimizar o tempo do processo, tais como, os prazos processuais, a ordem cronológica de conclusão dos processos, as tutelas de urgência e de evidência, os métodos de resolução consensual de conflitos, a primazia do julgamento de mérito, o negócio jurídico processual, os precedentes de efeitos vinculantes e o processo eletrônico, acrescidas as atualizações tecnológicas implementadas com o objetivo de administrar o acesso à justiça durante a pandemia da Covid-19, como o Juízo 100% Digital, o Programa Justiça 4.0, o Balcão Virtual e a Plataforma Digital do Poder Judiciário.




    Em suma, com esta pesquisa, analisou-se o postulado da duração razoável do processo sob a luz das reflexões constitucionais, doutrinárias e jurisprudenciais condizentes com o reconhecimento da importância da razoabilidade do tempo de tramitação processual para a qualificação da atividade jurisdicional exercida no âmbito do Estado Democrático de Direito, indispensável à efetividade do acesso à justiça, com observância da pretensão de celeridade, do modelo do processo constitucional, do comportamento das partes, da atuação dos agentes integrantes do sistema de justiça e da complexidade dos objetos de cognição judicial.
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    O TEMPO, PERSPECTIVA FILOSÓFICA E SUA RELAÇÃO COM O DIREITO E O PROCESSO




    Inicialmente, utilizar-se-á da Filosofia para compreender as nuances teóricas envoltas no conceito de tempo, de maneira a reconhecer a existência de uma pluralidade de concepções relativas a tal fenômeno existencial. Sendo assim, em uma perspectiva clássica, por ser considerada a gênese dos saberes atuais, a Filosofia e os pensadores de tal área do saber conceberam os fundamentos primeiros que são utilizados na compreensão de diversos segmentos determinantes para a evolução da vida social, como, por exemplo, o tempo e seu reflexo na história das relações humanas.




    Inclusive, nesta pesquisa, a reflexão filosófica tem lugar diante da necessidade de se fazer uma inter-relação entre a compreensão do tempo, enquanto objeto de estudo do conhecimento filosófico, e o entendimento do direito e do processo na condição de saberes culturalmente edificados no curso da história, em diferentes períodos do desenvolvimento da humanidade, em que também se vislumbra o processo como meio de resolução de controvérsias sociais, que são solvidas por meio de mecanismos jurídicos com aporte na cultura acumulada ao longo do tempo por um determinado povo.




    Desta forma, a Filosofia auxilia na compreensão do tempo e, por conseguinte, na estruturação dos fundamentos necessários para o entendimento da duração dos processos, que também são considerados movimentos no tempo com o objetivo de materializar direitos reconhecidos em uma determinada ordem jurídica. Por isso, a análise filosófica do tempo vai ao encontro da duração razoável do processo, tendo em vista a natureza intrínseca do fenômeno observado, que influencia a vida social, a história, o direito e também o processo judicial.




    Porém, o entendimento do tempo transcende os contornos propostos pela Filosofia, de maneira que uma abordagem eminentemente histórica se torna imprescindível neste contexto de pesquisa científica. Além disso, ao longo deste texto, o tempo é observado não somente pelas perspectivas filosófica e histórica, razão pela qual até mesmo alguns apontamentos pertencentes ao conhecimento da Física se revelam indispensáveis, a fim de se conhecer a visão de autores clássicos, dentre os quais Einstein e Stephen Hawking se destacam.




    De todo modo, em “Introdução à Metafísica”, Bergson (1979c, p. 13) certifica que os filósofos consentem que há, basicamente, duas maneiras bastante diferentes de se conhecer alguma coisa. Segundo o autor, “a primeira implica que rodeemos a coisa”, de modo a depender “do ponto de vista em que nos colocamos e dos símbolos pelos quais nos exprimimos”. Essa proposta inicial de metodologia se circunscreve ao que é relativo. Por outro lado, “a segunda não se prende a nenhum ponto de vista e não se apoia em nenhum símbolo”, atingindo, quando possível, o âmbito do absoluto.




    Consoante Bergson (1979c, p. 14), enquanto o absoluto se iguala ao conceito de perfeição, o relativo pressupõe que “uma representação tomada de certo ponto de vista, uma tradução feita com certos símbolos, permanecem sempre imperfeitas comparadas com o objeto representado, ou que os símbolos tentam exprimir”. De tais pressupostos, decorre “que um absoluto só poderia ser dado numa intuição, enquanto todo o restante é objeto de análise” (BERGSON, 1979c, p. 14, grifo do autor).




    Daí se suscita o questionamento relativo a qual metodologia melhor se compatibiliza com o estudo do tempo: o conhecer imanente ao relativo, ou o emprego da forma aplicável à investigação do absoluto? Dada a natureza do objeto em exame e a área de conhecimento que, a princípio, mais se conforma à observação proposta, vê-se que, para tanto, utilizar-se-á o registro sintético do pensamento de dois autores em particular, Aristóteles e Henri Bergson, historicamente reconhecidos em face das reflexões que propuseram e sobre as quais se debruçaram.




    Em se tratando de análise inerente à pesquisa filosófica, ao menos nos delineamentos de uma introdução temática, registrar-se-á diferentes pontos de vista acerca do fenômeno denominado tempo, à medida que cada qual fornece subsídios teóricos distintos e parâmetros de observação consideráveis no que diz respeito à análise de um recorte literário referente à dimensão temporal propriamente dita, presente na vida e na história das relações humanas.




    Para esta pesquisa, no transcurso de uma análise a respeito do tempo, constatar-se-á que Aristóteles e Henri Bergson situaram o tempo em torno de conceitos-chave distintos, porém intimamente relacionados, como movimento e mudança, bem assim duração e o passar do tempo, respectivamente. Assim, ver-se-á que tais autores contribuíram, à sua maneira, para a sistematização de teorias a partir das quais ao ser humano fora possibilitada uma compreensão razoavelmente abrangente em relação à natureza mesma do tempo.




    Em todo caso, eis, pois, a importância da filosofia, na medida em que, na esteira de Heidegger (1971, p. 17, grifos do autor), “levaremos o diálogo para uma direção segura. Procedendo assim, o diálogo é conduzido a um caminho. Digo: a um caminho. Assim concedemos que este não é o único caminho”. Com efeito, em face da natureza do tema (o tempo), mostra-se a filosofia apta para referida tarefa científico-investigativa, uma vez que “a filosofia é epistéme tis, uma espécie de competência, theoretiké, que é capaz de theorein, quer dizer, olhar para algo e envolver o olhar e fixar com o olhar aquilo que perscruta” (HEIDEGGER, 1971, p. 29, grifos do autor).




    Conforme anotado acima, tais apresentações teóricas não exaurem o tema pesquisado como um todo, nem o arcabouço de saberes produzidos por cada um dos autores levantados nesta pesquisa. De qualquer forma, notar-se-á uma relação de complementariedade entre as temáticas a seguir examinadas, as quais convergem na análise do fenômeno tempo, de maneira a construir uma integração entre os conhecimentos histórico, filosófico e jurídico. Nesta esteira, importa registrar a percepção do tempo ao longo da história humana, para, logo a seguir, examinar as ideias de movimento e de duração (Aristóteles e Bergson), que estão intrinsecamente ligadas à reflexão da razoabilidade da tramitação dos processos.




    2.1 O tempo, a história e o ser humano




    A duração razoável do processo propriamente dita trabalha diretamente com a noção de tempo. Por isso, a título de fundamentação desta pesquisa, necessário se faz analisar outras conceituações que guardam estreita relação com o tempo processual, como o tempo histórico, a partir do que se poderá compreender as noções primeiras a que o ser humano teve acesso para orientar temporalmente as suas experiências ao longo da história.




    Por esse motivo, é inconcebível analisar os conceitos e as (re)interpretações relativas ao tempo sem que, por conseguinte, haja expressa referência à História, oficialmente tido como a área do conhecimento humano que mais dialoga com o fenômeno temporal, segundo princípios, fontes e critérios particulares de registro e de exegese, concebendo aquele como objeto de estudo e pesquisa cientificamente independentes.




    Não obstante ser a história humana constituída pelo registro e recordação sistemáticos dos eventos do passado, recentes e longínquos, deve-se anotar que lidar com a questão do tempo é tarefa que envolve razoável complexidade de execução, uma vez que, até mesmo nos ambientes de escolarização formal, o ensino de história também requer especial atenção em relação aos destinatários imediatos das informações componentes de tal disciplina curricular.




    Por oportuno, cite-se o fato de que, não raramente, encontra-se afirmações de docentes, “bem como na própria literatura educacional, quanto à inviabilidade de se ensinar História nos anos iniciais do ensino fundamental, dada a impossibilidade de o aluno, nessa fase, compreender a complexa e abstrata noção de tempo” (NADAI; BITTENCOURT, 2009, p. 94, grifo das autoras).




    Dada a complexidade da temática, Nadai e Bittencourt (2009, p. 94) enunciam que seria adequado “estudar História nos anos finais do ensino fundamental (7ª e 8ª séries) ou apenas nos cursos do ensino médio, quando o aluno teria atingido amadurecimento suficiente para construir a noção de tempo, ou seja, a partir do estágio das operações intelectuais abstratas”.




    A despeito da abstração intrínseca à questão do tempo – o que justifica sua complexidade -, este se encontra em qualquer menção histórica que haja sido feita, independentemente do nível de escolarização e erudição do interlocutor que traz à tona a temática em comento, a exemplo de que “[...] ao se transmitir a ideia de nação, da ação dos heróis na construção dos eventos, há implicitamente nesse conteúdo uma concepção de história e, portanto, de tempo” (NADAI; BITTENCOURT, 2009, p. 95).




    A propósito, cabe colacionar uma definição de História, enquanto conhecimento científico autônomo, segundo a ótica de quem trata da matéria com propriedade e experiência. Por isso, segundo Fontoura (2016, p. 20), a histórica consiste no “estudo acadêmico dos grupos humanos, de seus grupos humanos, de seus indivíduos e suas instituições ao longo do tempo, com base em métodos específicos, fundado em uma determinada tradição epistemológica”.




    No momento, calha distinguir a história de historiografia e passado, ainda que sejam conceitos intrinsecamente relacionados. Para Fontoura (2016, p. 20-22), a história significa a área do conhecimento que elenca o passado como seu objeto de estudo, ou seja, revela-se como o estudo acadêmico do passado, com metodologia própria e tecnologias correlatas. Por seu turno, segundo o aludido autor, historiografia nada mais é que o termo técnico utilizado para designar os textos sobre o passado. “Portanto, o passado e o estudo do passado (a história) são coisas diferentes” (FONTOURA, 2016, p. 22).




    Por razões de didática, também importa registrar esta peculiaridade histórico-temporal: “A história estuda pessoas, e não qualquer coisa do passado. [...] Isso é importante porque a história pode ter como objeto sociedades inteiras, [...] grupos de indivíduos, [...] indivíduos em especial” (FONTOURA, 2016, p. 24). Ou seja, ainda que eventualmente sejam retratados determinados sítios, localizações ou objetos, todos esses estão vinculados às pessoas às quais se refere a história ou a historiografia propriamente dita.




    Inclusive, Fontoura (2016, p. 25) recorda que “[...] todas as ciências estudam seus objetos no passado, seja ele mais imediato, seja mais distante”. Entretanto, “o que é próprio da história é o recurso dos chamados recortes temporais – a definição de um período específico, delimitando o início e o fim de uma análise”. Desse método, procede-se no sentido de que, “dentro de cada recorte temporal, estuda-se de que forma o objeto da pesquisa surge, como se desenvolve, em que características e sob quais influências muda ou permanece o mesmo. Ou seja, a história estuda como seus objetos de pesquisa atuam dinamicamente no tempo” (FONTOURA, 2016, p. 25).




    Essa perspectiva da história enquanto recorte temporal é bastante oportuno nesta pesquisa que versa sobre a duração razoável do processo, que, enquanto movimento que flui no tempo, também pode ser concebido como um recorte temporal, caracterizado pela necessidade de se aguardar o regular desenvolvimento das fases e dos experientes processuais, com vistas a proteger e concretizar direitos reconhecidos pela ordem jurídica vigente. Assim, novamente se vê porque o estudo da duração do processo justifica a feitura de um retrospecto da memória histórica do tempo e da sociedade.




    Dessa interface entre história e tempo, Guarinello (2013, p. 8) infere que “a História [...] é um tipo peculiar de memória social. E a memória social é fundamental para a criação de uma identidade coletiva”. Isso porque, segundo o autor, “a identidade de uma pessoa, um grupo ou uma coletividade inteira é o que lhe permite pensar sobre si mesmo, repensar seu passado e reconhecer seus limites e suas potencialidades para construir seu próprio futuro” (GUARINELLO, 2013, p. 8).




    A esse respeito, afirma-se: “Nem toda identidade deriva da memória, mas as identidades mais profundas, aquelas que parecem mais naturais e indiscutíveis, são as fundadas no passado e garantidas por ele” (GUARINELLO, 2013, p. 9). Isto é, não obstante a atual revelação histórica da identidade individual ou coletiva seja indispensável para a reflexão e o delineamento de práticas futuras, é no passado que estão sedimentadas as identidades e os parâmetros de ação mais contundentes, aptos a direcionar o agir humano a partir da rememoração de circunstâncias anteriormente vivificadas.




    É nesse aspecto que a importância do conhecimento histórico se apresenta, na medida em que




    A história nos permite conhecer a nós mesmos e aos outros, esclarecer eventos importantes do presente e, inclusive, concluir que nossa própria realidade é o resultado de mudanças que não são aleatórias. A nosso presente está repleto de nosso passado: ou seja, somos o resultado de processos, de conjuntos de transformações, de determinada construção” (FONTOURA, 2016, p. 27, grifos do autor).




    A despeito da relevância atribuída à ação de se recordar de experiências anteriores, a fim de nortear a vida e a identidade de um sujeito ou grupos de pessoas, com vistas a melhor presentar o que sucederá no próprio futuro, há de se advertir que: “A totalidade do passado é irrecuperável, portanto. E isso não é um defeito da história, mas é a simples impossibilidade de se recuperar a totalidade da realidade, por qualquer método que seja” (FONTOURA, 2016, p. 33).




    Demais disso, a percepção do presente em ininterrupta conexão com o passado e o futuro igualmente influenciam a formulação histórica de uma identificação individual e coletiva, na medida em que “a distinção que fazemos entre passado, presente e futuro refere-se à natureza transicional do tempo. Embora dependente da memória, nosso sentido de identidade pessoal está estreitamente associado ao aspecto da duração do tempo” (WHITROW, 1993, p. 37).




    Nessa linha, pode-se dizer que a identidade pessoal também se verifica no curso de uma relação processual, que dura no tempo. Dessa maneira, por exemplo, atos processuais já praticados são irrecuperáveis, visto pertencerem ao passado no tempo e na história. Por vezes, a memória de uma pessoa em relação à concretização de determinados direitos traz à tona a memória de um processo judicial, em cuja duração a pessoa, titular de um alegado direito subjetivo, dedicou tempo de sua vida para que, ao cabo do processo, pudesse usufruir de uma dada situação jurídica conformada pela atividade jurisdicional.




    Todavia, ainda que não seja possível recordar o passado de forma integral, seja para direcionamento individual ou grupal, seja para registro abrangente do tempo consumado, convém tomar nota de que “diferentes povos, em diferentes momentos, constroem diferentes concepções de tempo” (FONTOURA, 2016, p. 113-114). De tal constatação, vê-se que há pluralidade da experiência humana no que respeita à concepção de tempo, a depender das características do momento histórico em que viveu determinado povo.




    Assim sendo, a vivência do ser humano com o fenômeno temporal assume a narratividade do passado da civilização. Disso, pode-se formular, por intermédio de narrativa histórica, como se deu a percepção e apreensão das formas de medição do tempo, desde a mais rudimentar à mais sofisticada. Eis, pois, a função da narrativa da relação entre ser humano e tempo como parte integrante da própria história: “o tempo torna-se tempo humano na medida em que é articulado de um modo narrativo, e que a narrativa atinge seu pleno significado quando se torna uma condição da existência temporal” (RICOEUR, 1994, p. 85).




    Ainda que se trate deu breve retrospecto histórico acerca das experiências dos povos com a concepção de tempo, Bergé, Pomeau e Dubois-Gance (1996, p. 13-14) ponderam que “a noção do tempo que passa varia de indivíduo para indivíduo. [...] Ela também varia de acordo com nossa cultura, pois se nutre da memória coletiva e dos pontos de referência objetivos”; e, como era de se esperar, “esses pontos de referência evoluíram desde o início da humanidade. O tempo tem, portanto, uma história” (BERGÉ; POMEAU; DUBOIS-GANCE, 1996, p. 13-14).




    Em termos gerais, a existência de um processo judicial também implica na possibilidade de se rememorar uma narrativa histórica, diretamente modulada pelo transcurso do tempo, uma vez que, ainda que a percepção temporal possa variar de indivíduo para indivíduo, ter-se-á uma construção em forma de narrativa que, indiscutivelmente, encontra-se marcada no curso da história enquanto duração, finalizada ou ainda em desenvolvimento perante o Estado-juiz, no aguardo da efetiva e tempestiva prestação jurisdicional.




    Antes de tudo, convém registrar a afirmativa de Whitrow (1993, p. 23), o qual orienta acerca de que “não apenas povos primitivos, mas civilizações relativamente avançadas atribuíram diferentes graus de significação ao modo temporal da existência e valorizaram mais ou menos a perspectiva temporal”. Para o autor, o que deve ser ressaltado é a consciência histórica de que o tempo já foi concebido de distintas maneiras.




    Nesse ínterim, Bergé, Pomeau e Dubois-Gance (1996, p. 14) também apontam o fato de que, na antiguidade, as pessoas “[...] provavelmente não tinham a mesma noção do tempo que nós, mas, à escala de uma vida humana, os pontos de referência essenciais eram os mesmos que os nossos, ou seja, o dia e o ano”. Segundo os autores, por exemplo, o nascer e o pôr-do-sol conferiam ritmo à atividade agrícola, enquanto sucessão das estações influenciavam a dinâmica dos trabalhos.




    Nessa linha de registro histórico da humanidade, Whitrow (1993, p. 28) também realça que, “por primitivos que seja, os povos têm algum método para registrar e marcar o tempo, fundado nas fases da natureza indicadas pelas variações temporais do clima e da vida vegetal e animal, ou em fenômenos celestes revelados por observações astronômicas rudimentares”.




    Ao encontro da referência aos experimentos astronômicos primeiros relacionados à percepção do tempo, Bergé, Pomeau e Dubois-Gance (1996, p. 14) prescrevem que “esses pontos de referência, dia, ano etc., tinham origem nos primeiros fenômenos periódicos que os seres humanos puderam observar, aqueles que a astronomia nos fornece de maneira imediata”. Como exemplo das percepções astronômicas, os autores citam “a rotação da Terra ao redor de seu eixo no caso do dia, movimento da Terra ao redor do Sol no caso do ano, rotação da luz ao redor da Terra etc. De fato, para os antigos, a Terra estava no centro do mundo” (BERGÉ; POMEAU; DUBOIS-GANCE, 1996, p. 14).




    No mais, para Whitrow (1993, p. 28), “a computação do tempo, isto é, a contagem contínua das unidades de tempo, foi precedida por indicações temporais fornecidas por ocorrências particulares”. Assim, “o método mais antigo de contar o tempo apoiava-se em alguns fenômenos prontamente reconhecíveis”, razão por que “a fusão de dia e noite numa única unidade de 24 horas não ocorria ao homem primitivo, que os via como fenômenos essencialmente distintos” (WHITROW, 1993, p. 28).




    Nesse contexto histórico de apreensão rudimentar do tempo, Whitrow (1993, p. 28) frisa que “muitas vezes o sol pode ser usado para indicar um tempo particular no período iluminado, por referência à sua posição no céu ou de algum outro modo”. A partir desse critério de verificação temporal, pode-se dizer que “o aborígine australiano fixará o momento para uma ação que pretende realizar pondo uma pedra na forquilha de uma árvore, de modo que o Sol a atinja na ocasião determinada”. Assim também “muitas tribos nos trópicos determinam a altura do dia pela direção do Sol ou pelo comprimento ou posição da sombra projetada por uma vareta na vertical” (WHITROW, 1993, p. 28).




    Além disso, Whitrow (1993, p. 29) consigna que, “antes do nascer do Sol, porém, o fenômeno mais amplamente utilizado como indicar do tempo é o canto do galo”. Não obstante a adoção de quaisquer desses pontos de referência temporal, o que importa é a constatação de que “uma grande variedade de convenções foi usada para estabelecer quando começa a unidade dia. Os egípcios antigos escolheram a aurora, ao passo que babilônios, judeus e muçulmanos escolheram o pôr-do-sol” (WHITROW, 1993, p. 29).




    Mas no que concerne à história, ao mundo e ao tempo, de acordo com Bergé, Pomeau e Dubois-Gance (1996, p. 17) é fato que pontos de referências diversos foram utilizados pela civilização, mas “o retorno do dia e das estações deu, durante muito tempo, uma percepção global do tempo que, à escala da vida do Cosmos e da Terra, se referia a um mundo imutável, onde os astros rodavam indefinidamente ao redor da Terra, centro do mundo”. Com isso, vislumbra-se que “a questão subjacente do começo, do nascimento deste universo, encontra resposta nas crenças religiosas” (BERGÉ; POMEAU; DUBOIS-GANCE, 1996, p. 17).




    E é num fato com reflexo religioso que se encontra uma das mais importantes demarcações temporais da história da cultura ocidental. Acerca disso, Fontoura (2016, p. 116, grifos do autor) assevera que “um monge europeu do século VI, chamado Dionísio, o Pequeno (pequeno, aqui, significa humilde), criou a ideia de identificar os anos contando-os a partir da encarnação de Jesus Cristo”. Todavia, ressalva o autor, “a adoção desse sistema não foi imediata”. A ideia desse sistema passou a ser conhecida “quando outro monge, Beda, o Venerável, introduziu-o nas obras que escreveu na Inglaterra, onde morava, na passagem para o século VIII” (FONTOURA, 2016, p. 116).




    Fontoura (2016, p. 116) ensina que “esse modelo iria se difundir lentamente, tornando-se algo comum para a Igreja no século XI e de uso generalizado apenas no século XVII”. Como expressão desse modelo, o autor recorda que, “no Brasil, usa-se a forma abreviada d.C. (depois de Cristo) e a.C. (antes de Cristo) como marcos de datação” (FONTOURA, 2016, p. 116). Porém, a influência da Igreja na compreensão do tempo não se restringe a esses episódios, de modo que sua atuação também repercute durante um longo período na Europa.




    Fontoura (2016, p. 116) aduz acerca do domínio da religião sobre as datações, vez que “durante muitos anos, na Europa, o controle do tempo foi quase que um monopólio da Igreja. Era fundamental para a organização das festas móveis (como o cálculo da Páscoa, por exemplo), bem como para o controle das orações e das atividades religiosas nas várias horas do dia”. Segundo o autor, “o tempo, além disso, era algo considerado próprio de Deus, razão pela qual o usurário, durante a Idade Média, era condenado: como lucrava com o empréstimo, afirmava-se que vendia algo que pertencia apenas a Deus, ou seja, o tempo” (FONTOURA, 2016, p. 116).




    Fontoura (2016, p. 116-117) relata que “o ano avançava seguindo a regularidade do calendário das festas, enquanto o passar do dia era controlado pelos sons dos sinos”. Além do mais, não se pode olvidar que “a maioria das pessoas não tinha preocupação com o tempo e, mesmo no século XVI, com a invenção do relógio mecânico, o controle das horas e das datas com alguma precisão era basicamente um interesse exclusivo da Igreja”. Diante disso, “quando muito, as pessoas interessavam-se pelo dia e o mês” (FONTOURA, 2016, p. 116-117).




    Na esteira das lições de Bergé, Pomeau e Dubois-Gance (1996, p. 10) insta recordar que, “antes do século XVI, os diferentes tipos de marcadores de tempo (clepsidras, relógios solares) só forneciam indicações aproximadas e referentes a durações bastante curtas”. Novamente, como a atividade agrícola fora um dos principais meios de subsistência individual e coletiva ao longo de parte considerável da história social, convém repisar que, ainda nessa época, referida atividade “ordenava-se de acordo com o tamanho do dia e a sucessão das estações: o conhecimento preciso do escoamento do tempo, mesmo se fosse possível, só teria tido um pequeno interesse” (BERGÉ; POMEAU; DUBOIS-GANCE, 1996, p. 10).




    Sobre tal histórico, Bergé, Pomeau e Dubois-Gance (1996, p. 10) também assentam que, “no século XIII e início do XIV, portanto até o aparecimento dos primeiros relógios mecânicos, precursores dos cronômetros precisos e regulares que conhecemos, os relógios davam uma hora ‘temporal’, um doze avos do comprimento efetivo do dia, entre o nascer e o pôr-do-sol”. De qualquer modo, os autores asseguraram que, “se essa maneira de contabilizar o tempo não era simples de pôr em prática, estava muito próxima do ritmo da natureza e foi utilizada em muitas civilizações” (BERGÉ; POMEAU; DUBOIS-GANCE, 1996, p. 10).




    Por outro lado, aponta Fontoura (2016, p. 117), foi com a Revolução Industrial o que formato do curso da vida, assim como o desenvolvimento das relações de trabalho, ganhou um novo formato, notadamente em relação ao controle do tempo como método de gerenciamento das atividades pós-industriais. Nesse sentido, por meio de um sintético contraste histórico, confirma-se que, “se atualmente temos dias e horários de trabalho, além de momentos claros de definição entre o que é lazer e o que não é, isso se deu por conta das modificações que a Revolução Industrial e o método de produção fabril instituíram na concepção de tempo em nossas sociedades” (FONTOURA, 2016, p. 117).




    Isso ocorria porque, “nas comunidades mais tradicionais, as tarefas a serem executadas determinavam o controle do tempo, e não havia uma dissociação entre trabalho e vida, ou trabalho ou lazer, já que ambos eram considerados concomitantes” (FONTOURA, 2016, p. 117). Depreende-se, com isso, que o controle do tempo também se afigurou um marco histórico no que diz respeito à divisão temporal entre sociedades pré-industrial e pós-industrial, de modo a se inferir que o domínio das porções de tempo fora decisivo para a gerência do trabalho e da vida, numa guinada da sistemática de produção em massa.




    Sendo assim, Fontoura (2016, p. 117) traz a lume que, “em sociedades pré-industriais, o mais comum era o trabalho fosse organizado por tarefas a serem realizadas, e não por marcação do tempo. Para a sociedade industrial, porém, ‘tempo é dinheiro’”. Isso implica no fato de que, “com o surgimento e o desenvolvimento das fábricas, a partir do século XVIII, viu-se como necessário estimular uma nova racionalidade no uso do tempo, como uma maneira de ampliação das horas de trabalho e aumento da produtividade e, por fim, do lucro” (FONTOURA, 2016, p. 117).




    De tais recortes da realidade histórica, vê-se que formas distintas de computar o tempo já foram utilizadas pelo ser humano. Todas elas, de alguma forma, vinculam-se ao objeto desta pesquisa, uma vez que também foram responsáveis pelo aprimoramento da relação entre o tempo e o ser humano. Hoje, uma das dimensões em que o tempo e o ser humano se aproximam é na expectativa em relação à finalização de um processo judicial por meio da prestação jurisdicional, com a qual se pretende tutelar direitos, que hão de ser protegidos de forma tempestiva, a fim de que não haja o perecimento e/ou a inviabilização do direito judicialmente discutido.




    Adiante, necessária se torna a continuidade do pensamento de Fontoura (2016, p. 117-118) ao menos em relação a um ponto, qual seja, as duas causas da mudança da concepção e controle do tempo que integrou o momento de transição entre as sociedades pré-industrial e pós-industrial. Têm-se, então, duas causas identificadas desse fenômeno histórico-social, a saber, uma causa técnica e outra moral. Para o autor, a causa técnica diz respeito “ao desenvolvimento e ao barateamento do relógio, levando à sua difusão”; e, como causa moral, percebe-se “a construção e a divulgação de uma ideia de que o tempo era algo valioso em si e que não poderia ser desperdiçado” (FONTOURA, 2016, p. 117-118).




    Acerca da aludida causa técnica, convém relembrar que




    Nos dias de hoje, os relógios se tornaram marcadores de tempo tão precisos e sofisticados, tão acessíveis, que temos dificuldade em imaginar que a medida rigorosa do tempo, que nos fornece uma referência absoluta independente dos lugares e confiável para períodos muito longos, é bastante recente. (BERGÉ; POMEAU; DUBOIS-GANCE, 1996, p. 10).




    Porém, independentemente da moralidade atribuída à valorização do tempo ou do desenvolvimento da técnica, que democratizou o acesso aos relógios e, por conseguinte, ao acesso imediato com a perspectiva da passagem e medição do tempo, no entender de Fontoura (2016, p. 116), prevalece que “o modelo temporal que utilizamos hoje, e com o qual estamos acostumados, tem forte influência da concepção judaico-cristã: nesta, o tempo toma a forma de uma linha, de uma direção irreversível do passado ao futuro”.




    A partir dessa perspectiva, Fontoura (2016, p. 116) explica que “o mundo apresenta um momento de criação, um momento de queda, e uma vida na terra que é consequência de ações tomadas no passado – é uma visão religiosa, mas com uma historicidade”. De todo modo, o tempo humano se encontra alinhavado com a noção de historicidade, que, no formato de uma narrativa temporal, alia a experiência temporal do ser humano com o curso ininterrupto da história da humanidade.




    Por oportuno, dada a relação intrínseca entre tempo e história, convém colacionar algumas lições de François Hartog acerca do seu regime de historicidade. Segundo Hartog (1997, p. 8), entende-se por regime de historicidade “uma reformulação sábia da experiência do tempo que, em retorno, modela nossos modos de dizer e de viver nosso próprio tempo. Um regime de historicidade abre e circunscreve um espaço de trabalho e de pensamento”. Dada tal funcionalidade, pode-se dizer, também, que “ele ritma a escritura do tempo, representa uma ‘ordem’ do tempo, à qual se pode subscrever ou, ao contrário (e mais frequentemente), querer escapar, procurando elaborar uma outra” (HARTOG, 1997, p. 8).




    Por assim dizer, processo judicial e duração razoável também estão incutidos no conceito de historicidade. O processo enquanto movimento e a duração dos pleitos, que há de ser razoável, contribuem para a modelação da experiência da passagem do tempo, especialmente por parte daqueles que estão diretamente vinculados ao provimento de caráter definitivo que se constituirá ao final do processo judicial, ainda que se trate apenas de uma declaração de direitos.




    Para Hartog (2003, p. 12), regime significa algo mais ativo. No mais, “entendidos como uma expressão de experiência temporal, regimes não marcam meramente o tempo de forma neutra, mas antes organizam o passado como uma sequência de estruturas”. Logo, “trata-se de um enquadramento acadêmico da experiência (Erfahrung) do tempo, que, em contra-partida, conforma nossos modos de discorrer acerca de e de vivenciar nosso próprio tempo” (HARTOG, 2003, p. 12).




    Nesse sentido, das lições preliminares de Hartog (2003, p. 12), extrai-se que o regime, historicamente considerado, “abre a possibilidade de e também circunscreve um espaço para obrar e pensar”. Em suma, o regime “dota de um ritmo a marca do tempo, e representa, como se o fosse, uma ‘ordem’ do tempo, à qual pode-se subscrever ou, ao contrário, e o que ocorre na maioria das vezes, tentar evadir-se, buscando elaborar alguma alternativa” (HARTOG, 2003, p. 12).




    Por didática, sobre a ideia do regime de historicidade, convém registrar os seguintes termos, in verbis:




    Um regime de historicidade, com efeito, não é uma entidade metafísica, vinda do céu, mas um plano de pensamento de longa duração, uma respiração, uma rítmica, uma ordem do tempo, que permite e proíbe pensar certas coisas. Contestado tão logo de sua instauração, um regime de historicidade reformula, “recicla” os elementos anteriores da relação de tempo, a fim de fazer com que ele diga outra coisa, de outra maneira (tal como a historia magistra retomada pelo cristianismo e pelos historiadores medievais. (HARTOG, 1997, p. 10).




    Ainda, Hartog (1997, p. 8-9, grifo do autor) explica que, “antes, quando o passado iluminava o futuro, quando a relação entre passado e futuro era regrada pela referência ao passado) era o tempo da historia magistra vitae”. Tal era, pois, o antigo regime de historicidade. Noutro trabalho científico, o autor esboça o mesmo pensamento com outras palavras, in verbis: “Antes, ou seja, quando a relação entre o passado e o futuro era dominada ou regulada por referência ao passado, com o futuro não reproduzindo o passado, mas não indo além, o espírito sabia para onde estava indo” (HARTOG, 2003, P. 12).




    Em que pese tal verificação, o Hartog (1997, p. 9) ensina: “Mas este antigo regime de historicidade se desfez. A Revolução marcou, na França, o retorno desta economia do tempo”. Em razão disso, “a partir de então, não cabe mais ao passado esclarecer o futuro mas, ao contrário, cabe ao futuro esclarecer o passado” (HARTOG, 1997, p. 9).




    Consoante Hartog (1997, p. 9), rompimento com o antigo regime de historicidade (historia magistral vitae) teve uma grave consequência para a história e o tempo, a saber: “As lições de história são substituídas pela exigência de previsões”. Consequentemente, “o historiador não mais elabora o exemplar, mas ele busca o único. Na historia magistra, o exemplar ligava o passado ao futuro através da figura do modelo a imitar”. Porém, “com o regime moderno, o exemplar, como tal, desaparece para dar lugar àquilo que não se repete. O passado está, por princípio, ultrapassado. O futuro, isto é, o ponto de vista do futuro, domina” (HARTOG, 1997, p. 9).




    De tais pressupostos, e numa perspectiva crítica sobre os peculiares contornos que o conhecimento histórico aparentemente revelava, Hartog (1997, p. 9) infere que “se ainda resta uma lição de história, ela vem, por assim dizer, do futuro e não mais do passado”. Daí que “ela está em um futuro que acontecerá como diferente do passado, ao passo que a historia magistra repousa sobre a ideia de que o futuro não repetia o passado, porém não o excedia jamais”, ou, como sintetiza o autor, “movia-se no interior do mesmo círculo, com as mesmas regras do jogo, a mesma providência e os mesmos homens, partilhando a mesma natureza” (HARTOG, 1997, p. 10).




    Daí que Hartog (2003, p. 25) constata “que o futuro ocupava cada vez menos lugar comparado ao presente, que cada vez mais ganhava o primeiro plano: o presente e nada além do presente”. Isso era de se esperar, uma vez que, anteriormente, percebeu-se que “o futuro iria ceder terreno ao presente, que ia adquirindo cada vez mais espaço, até parecer ocupá-lo inteiramente. Entra-se, então, no tempo do presentismo” (HARTOG, 1997, p. 11).




    De qualquer forma, a então predominância do futuro, a esclarecer o tempo passado, repercute na ideia de processo na condição de duração e de movimento. Será no futuro que, uma vez regularmente provocado, o Poder Judiciário concretizará direitos por intermédio do processo judicial. Assim, em uma relação processual, as partes também mais se interessam pelo futuro, no qual haverá a prolação de uma sentença judicial e, por consequência, de algum modo, modificará a situação jurídica daqueles que estão em polos processuais antagônicos.




    A partir desse estado de coisas histórico-temporal, Hartog (1997, p. 13), ao analisar o fenômeno do presentismo mais de perto, descreve o que percebeu como sendo as causas daquele. Em verdade, tem-se que




    Nesta progressiva invasão do horizonte por um presente cada vez mais inchado, hipertrofiado, está claro que o papel motor foi representado pela rápida extensão e pelas exigências cada vez maiores de uma sociedade de consumo, onde descobertas científicas, inovações técnicas, busca de lucros, tornam obsoletas as coisas e os homens, cada vez mais rapidamente. A mídia, cujo extraordinário desenvolvimento acompanhou este movimento que é, no sentido próprio, sua razão de ser, procede da mesma forma: produzindo, consumindo, reciclando, cada vez mais rápido, palavras e imagens. (HARTOG, 1997, p. 13).




    Ao menos em tese, o efeito da mídia e das inovações tecnológicas na propagação da ideia do presentismo corresponde, em certa medida, às enunciações de Virilio (1993, p. 108, grifos do autor), notadamente ao se referir à “sedentarização terminal e definitva, [...] horizonte trans-aparente, fruto das telecomunicações, que permite vislumbrar a possibilidade inusitada de uma ‘civilização do esquecimento’, sociedade de um ‘ao vivo’ (live coverage)”, a qual, nas palavras do autor, caracteriza-se por ser “sem futuro e sem passado, posto que sem extensão, sem duração, sociedade intensamente ‘presente’ aqui e ali, ou seja, sociedade telepresente em todo o mundo” (VIRILIO, 1993, p. 108).




    Além disso, nesse ciclo do presentismo, que é robustecido pela celeridade na transmissão midiática de palavras e imagens, realizada para satisfazer as exigências marcantes da sociedade de consumo, vê-se, também, nas lições de Virilio (1993, p. 110, grifo do autor), que “a tela das transmissões televisivas em tempo real é um filtro, não mais monocromático, [...] mas um filme monocrômico que só deixa entrever o presente”. No entanto, segundo o autor, não se trata de qualquer presente, mas, sim, “um presente intensivo, fruto da velocidade limite das ondas eletromagnéticas, que não mais se inscreve no tempo cronológico passado/presente/futuro, mas antes no tempo cronoscópico: subexposto/exposto/superexposto” (VIRILIO, 1993, p. 110).




    Virilio (1993, p. 10, grifos do autor) também aponta este fato: “a partir do momento em que abrimos não somente a janela como também a televisão, o dia modificou-se”. Com isso, segundo o autor da dromologia, “ao dia solar da astronomia, ao dia incerto da luz e velas e à iluminação elétrica acrescenta-se agora um falso-dia eletrônico, cujo calendário é composto apenas por ‘comutações’ de informações sem qualquer relação com o tempo real”. Consequentemente, “ao tempo que passa da cronologia e da história sucede portanto um tempo que se expõe instantaneamente” (VIRILIO, 1993, p. 10, grifos do autor).




    Esse chamado excesso de presente, ou presentismo, também se alinha com o contexto dos processos judiciais, particularmente no que se refere à sociedade de consumo, à busca de lucros, e às inovações científicas e tecnológicas, que, ou colaboram para o desenvolvimento de plataformas que agilizam a duração dos processos, ou dão causa a conflitos sociais, que, por sua vez, implicarão em movimento rumo ao futuro em razão de uma situação originariamente conflituosa e decorrente das características que marcam o formato desse novo tempo.




    De outra banda, Hartog (2003, p. 28) enuncia que o presentismo, enquanto perspectiva explícita e única do tempo presente, também conserva as suas falhas, decorrentes dessa visão unívoca do agora. Com efeito, segundo o autor, “ao mesmo tempo este presente hipertrofiado rapidamente se tornou desconfortável em si mesmo. Ficou muito ansioso por ver-se como já passado, como história”. Por exemplo, considere-se “o modo pelo qual a mídia tem que produzir quase diariamente eventos ‘históricos’” (HARTOG, 2003, p. 28).




    Em termos mais abrangentes, Hartog (2003, p. 28) enfatiza que “o presente, mesmo no processo de realizar-se, gostaria de ver-se já ou de uma vez como, por assim dizer, com o olho da história: como um presente, que ainda não aconteceu completamente e já passou”. Isto é, “como um presente que seria para si mesmo seu próprio passado”. No entanto, continua o autor, “está também extremamente preocupado com previsões e predições, isto é, projetar-se no futuro, notadamente por meio de um uso extensivo de pesquisas”. Nesse cenário, “a pesquisa é uma ferramenta de previsão do futuro sem, por assim dizer, descolar-se do presente” (HARTOG, 2003, p. 28).




    Essa espécie de ânsia do presentismo por pesquisas é justificada pelo próprio Hartog (1997, p. 14-15), quando o pensador leciona que referido modelo temporal, em verdade, “[...] encontrou nas sondagens seu sésamo: projeções no futuro sem alterar o presente. A resposta atual, imagem instantânea, é transportada seis meses mais tarde e tende, insensivelmente, a transformar-se em imagem efetiva da situação seis meses mais tarde”.




    Com base em nas inferências de Hartog (1997, p. 14), eis, pois, uma particularidade do presentismo: “o presente, no momento em que se faz, deseja ver-se como já histórico, como já passado, voltando-se, de algum modo, sobre si mesmo e antecipando o olhar que a ele será dirigido quando for completamente passado”. Referida problemática temporal se verifica “como se ele desejasse ‘prever’ o passado, fazer-se antes mesmo de tornar-se completamente presente, mas este olhar, é o seu que se lhe apresenta. Um presente que é, para si mesmo, seu próprio passado, sonho de um domínio do tempo ou, ainda, de sua supressão” (HARTOG, 1997, p. 14).




    Conforme explicitado por Hartog (1997, p. 15), “este presente, reinando, aparentemente, sem divisão, ‘dilatado’, suficiente, revela-se inquieto. Ele gostaria de ser seu próprio ponto de vista sobre si mesmo, e ele descobre a impossibilidade de praticar isto”. E, com isso, o presentismo “se revela incapaz de preencher a distância, no limite da ruptura, que ele mesmo cavou entre campo de experiência e horizonte da espera” (HARTOG, 1997, p. 15).




    Em arremate sobre o presentismo, Hartog (2003, p. 31) considera que “modestamente devemos restaurar alguma forma de comunicação entre presente, passado e futuro, sem admitir a tirania de qualquer um deles. História escrita em nome do passado, do futuro ou do presente”. Assim, a despeito de outra reflexão filosófica mais profunda, a fim de se restabelecer o equilíbrio entre as dimensões do tempo, a princípio, dever-se-ia assegurar que cada momento temporal permanecesse ocupado com sua influência natural no curso da história, ou seja, o passado no passado, o presente no presente, e o futuro no futuro.




    Não obstante a trajetória histórica do ser humano em relação ao controle do tempo, além da tendência acima reconhecida do excesso do presente em detrimento de outras percepções temporais nas práticas sociais, econômicas e midiáticas mais recentes, de igual forma não se pode olvidar que, numa visão geral, o tempo consiste na passagem de momentos, ou movimentos, sucessivos e ininterruptos, responsáveis pelo transcurso da vida e das relações humanas coletivas.




    Todavia, o tempo, que se consuma ininterruptamente pelo passar de seus instantes sucessivos, difere-se do fenômeno fundamentalmente humano consistente na percepção temporal vinculada à continuidade da existência, visto ser inegável que “a relatividade de nossa percepção temporal contrasta com o tempo do relógio, que nos parece absoluto e imutável” (FONTOURA, 2016, p. 112).




    Entrementes, dado estágio de evolução em que se situa a experiência humana, pode-se falar na existência de um tempo absoluto e numa percepção temporal relativa como duas fenomenologias distintas. E, via de consequência, Fontoura (2016, p. 112) didaticamente acentua que, “diferentemente desse tempo que parece inflexível, há aquele que, durante nossa vida, parece mudar”. Por exemplo, “crianças só desenvolvem o sentido do ‘agora’ com cerca de um ano e meio de idade; pessoas idosas têm a noção de que o tempo passa cada vez mais rápido. Percebemos, assim, que há o nosso tempo, interno, e há também o tempo externo” (FONTOURA, 2016, p. 112).




    Nunes (2000, p. 17) ensina que, “direta ou indiretamente, a experiência individual, externa e interna, bem como a experiência social ou cultural, interferem na concepção do tempo”. Por esse motivo, fala-se em tempo físico e tempo psicológico. Ainda segundo o autor, “a interpretação desse conceito tem variado com o desenvolvimento da Física. Newton, no século XVII, distinguiu o tempo relativo, ‘aparente ou vulgar’, do tempo absoluto, ‘verdadeiro e matemático’”; tal esquema temporal é “comparável a um relógio universal único, que funcionasse uniformemente, em correlação com o espaço, ao qual também atribuiu caráter absoluto” (NUNES, 2000, p. 18, grifos do autor).




    Mais à frente, Nunes (2000, p. 18) “no século XX, Einstein relativizou o tempo físico, levando em conta acontecimentos simultâneos – aqueles que ocorrem ao mesmo tempo”. Com essa inovação na física, “em lugar do relógio universal e único de Newton, admitiu tantos relógios quantos fossem sistemas de relação entre eventos em cada ponto demarcável do Universo, e, portanto, em cada porção do espaço” (NUNES, 2000, p. 18).




    Nunes (2000, p. 18, grifo do autor) anota que, “sem nada de absoluto, relativo a um sistema de referências, verdadeiro onde quer que possa medi-lo, o tempo é grandeza distinta acrescida às três dimensões do espaço”. Dessa forma, consigna o autor, a partir dessa perspectiva inovadora, “Einstein formulou a ideia da interdependência do espaço e do tempo ou da quadridimensionalidade do Univervo – que quer dizer: entre dois eventos simultâneos não existe relação espacial absoluta ou uma relação temporal absoluta” (NUNES, 2000, p. 18, grifo do autor).




    A teorização proposta por Einstein, que sistematizou o tempo como fenômeno observável de uma perspectiva relativa, erigiu a denominada teoria da relatividade. E, sendo a física amparada pelas noções de movimento, espaço e tempo, o próprio Einstein (1994, p. 43) explica que “a teoria da relatividade é a teoria física que se baseia numa interpretação física coerente desses três conceitos”. Além do mais, afirma o físico teórico, “o desenvolvimento da teoria da relatividade efetuou-se em dois passos, a ‘teoria da relatividade especial’ e a ‘teoria da relatividade geral” (EINSTEIN, 1994, p. 43-44).




    Conforme Einstein (1994, p. 46), “a teoria da relatividade especial levou a uma clara compreensão dos conceitos físicos de espaço e tempo e, ligado a isto, a um reconhecimento do comportamento das réguas e relógios em movimento”. E mais: “removeu, em princípio, o conceito de simultaneidade absoluta e, com isso, também o de ação instantânea à distância, no sentido de Newton” (EINSTEIN, 1994, p. 46-47).




    Hawking (2015, p. 34) confirmou que “a teoria da relatividade põe fim à ideia de tempo absoluto”. Partir dessa teoria, continua o autor, “parece que cada observador deve ter sua própria medição de tempo, registrada pelo relógio que usa, e que relógios idênticos carregados por observadores diferentes não necessariamente estão de acordo”. Por conseguinte, a referida teoria “nos obriga a mudar de modo fundamental nossas ideias de espaço e tempo. Devemos aceitar que o tempo não é completamente separado nem independente do espaço, mas se combina com ele para formar um objeto chamado espaço-tempo”. (HAWKING, 2015, p. 37).




    Assim sendo, “na teoria da relatividade, não existe tempo absoluto único; em vez disso, cada indivíduo tem sua própria medida de tempo, que depende de onde ele se encontra e de como está se movendo” (HAWKING, 2015, p. 52). Tal percepção relativizada do tempo é o fator responsável pelas distintas apreensões temporais, razão pela qual “a experiência da sucessão dos nossos estados internos leva-nos ao conceito de tempo psicológico ou de tempo vivido, também chamado de duração interior” (NUNES, 2000, p. 18, grifos do autor).




    Nesse compasso, Nunes (2000, p. 18) aponta que “o primeiro traço do tempo psicológico é a sua permanente descoincidência com as medidas temporais objetivas”. Por isso, frisa o autor, “uma hora pode parecer-nos tão curta quanto um minuto se a vivemos intensamente; um minuto pode parecer-nos tão longo quanto uma hora se nos entediamos”. Sendo variável de indivíduo para indivíduo, “o tempo psicológico, subjetivo e qualitativo, por oposição ao tempo físico da Natureza, e no qual a percepção do presente se faz ora em função do passado ora em função de projetos futuros, é a mais imediata e mais óbvia expressão temporal humana” (NUNES, 2000, p. 18-19, grifo do autor).




    Por isso, infere-se que o tempo físico, responsável pela mediação tradicional da duração de um processo judicial, pode transcorrer de distintas formas para as partes que integram uma relação processual. Em virtude de exercerem diferentes funções, é possível que o tempo de duração processual sob a perspectiva do Estado-juiz seja diferente do tempo psicológico suportado pelo cidadão, ou jurisdicionado, que se socorre do Poder Judiciário para obter a concretização de um determinado direito, cuja efetivação é necessária para que se restaure o exercício integral da cidadania, eventualmente afrontada pela atuação indevida de terceiro, seja um particular ou o próprio Estado.




    Depreende-se, então, que na história das antigas civilizações se pode verificar meios rudimentares com os quais o ser humano lidava com o tempo, seja por meio do percurso dos astros, seja por qualquer outra manifestação da natureza, dada a ausência de conhecimento mais sofisticado. Por sua vez, foi com o decurso do tempo que as pessoas gradativamente passaram a compreender a sistemática do próprio tempo no qual sua história é vivificada; e, por conseguinte, sistemas de datações e durações temporais foram aprimorados a ponto de a física teórica, em dada época, em especial com Newton, propugnar que o tempo consiste numa espécie de linha temporal, imutável e absoluta, identificável no formato de cronologia. Porém, Einstein fora adiante com a física teórica, defendendo que o tempo abarca a ótica da relatividade em relação ao modo como o ser humano interpreta a sucessão temporal em seu estado interior, em subjetividade, distanciado, pois, do conceito absoluto anteriormente atribuído ao mesmo fenômeno.




    
2.2 O tempo (Chronos) na mitologia grega





    No que diz respeito à recordação da história, da tradição e da cultura de um determinado povo, em períodos temporais distintos, o ser humano se utilizou de diferentes instrumentos de registro, a fim de perenizar a memória do conhecimento à época elaborado e, com isso, manter, para futuras gerações, a síntese dos saberes então relacionados com as explicações atribuídas a variados aspectos da vida, seja em relação às sutilezas presentes no cotidiano, materialmente percebido e praticado, seja no que diz respeito à elucubrações de ordem transcendente, dirigidas a formas não materiais de entendimento imediato, como, por exemplo, o universo, o tempo, a vida, a amizade, os sentimentos humanos e toda espécie de abstração não perceptível a priori.




    Nessa ótica de observação e pretensa explicação acerca de eventos naturais, mas então ignorados pelo intelecto humano, Abdalla (2009, p. 50) afirma que, desde o momento em que se passou a exercitar a inteligência, o ser humano começou a olhar para a imensidão dos céus e a se perguntar sobre a origem de coisas existentes, inclusive da própria existência enquanto ser dotado de vida e intelecto. O aludido autor, em síntese, anota que esse ato inicial de contemplação do céu se transfigurou numa modalidade de observação com a finalidade de se efetuar a previsão de certos fenômenos, do que se constituiu a marcação do tempo, ainda que rudimentar, para, por exemplo, “previsão das colheitas, antecipação meteorológica” (ABDALLA, 2009, p. 50).




    Nessa linha de reconstrução temporal, Silva (2021, p. 172) registra que, em revista à memória histórica de diversos povos espalhados pelo mundo, o mito pode ser caracterizado como um desse inconfundíveis artefatos culturais. No que concerne à origem da terminologia mesma, o autor frisa que tal fenômeno histórico-cultural tem sua gênese etimológica no termo grego “mythos, que significa ‘relato’”; razão por que também é originariamente vinculado à representação da oralidade, recebendo, inclusive, a partir do advento da escrita, um tratamento poético, igualmente responsável pela cristalização do chamado cânone mitológico.




    Por didática, Grimal (2013, p. 4-5) faz a ressalva de que há diferença entre mito e logos, assim como há distinção identificáveis entre a fantasia e a razão, a palavra que relata e a palavra que demonstra. Porém, considera-se que “logos e mythos são as duas metades da linguagem, duas funções igualmente fundamentais da vida do espírito”; de modo que, segundo o autor, “todos os povos, em determinado momento de sua evolução, criaram lendas, ou seja, relatos fabulosos aos quais durante certo tempo deram crédito – ao menos em algum grau”. Acentue-se, de todo modo, o fato de “a lenda ter se desenvolvido em tempos e estágios sociais ou históricos diferentes” (GRIMAL, 2013, p. 10).




    A propósito, a observação e o registro – fidedigno ou no formato mitológico - dos fenômenos naturais não foi responsável apenas pelo suprimento de necessidades materiais, destinadas à preservação das condições de sobrevivência, uma vez que, dessa contemplação dos eventos da vida, além de ser um considerável parâmetro de marcador meteorológico, o tempo também se tornou objeto de (re)formulações mitológicas, retrocedendo até mesmo circunstâncias primeiras da criação do mundo e do ser humano. Por isso, Abdalla (2009, p. 50) lembra que “os mitos da criação falam do tempo de uma forma bastante direta e têm uma imagem direta nas diversas interpretações de tempo da física”.




    Numa abordagem mitológico-temporal, Abdalla (2009, p. 52) encerra, brevemente, os acontecimentos míticos que marcaram os tempos caótico e clássico, numa abordagem em que cada qual encontra a narrativa que o caracteriza, bem como a sucessão de fatos que repercute na transição entre tais marcos da história mitológica. Assim, em fase análoga ao tempo caótico, tem-se que




    Caos e Noite geraram Érebo (escuridão). Depois vieram Éter (luz) e Hemera (dia). Hemera e Eros criaram Ponto (Mar) e Gaia (Terra), que gerou o Céu (Urano). [...] Gaia e Urano geraram os doze Titãs, entre eles Cronos e Rhea, três ciclopes e três gigantes. [...] Urano amaldiçoou o filho, vaticinando que os filhos de Cronos o trairiam. Cronos casou-se com Rhe. Comia seus filhos por temor de que eles cumprissem a maldição de Cronos. Cronos personifica o tempo, aquele que cria para posteriormente destruir. (ABDALLA, 2009, p. 52).




    E, na senda do chamado tempo clássico proveniente dos episódios puramente lendários, recorde-se os seguintes eventos mitológicos:




    De seus filhos, Rhea salvou Zeus dando a Cronos uma pedra embrulhada como se fora o novo filho. Cronos comeu a pedra pensando ser a criança. Zeus foi criado às escondidas, no Monte Ida. Zeus retorna, exila Cronos e os Titãs no Tártaro, casa-se com Hera. Zeus gerou filhos e filhas, deuses e mortais, abrindo a época dos deuses olímpicos. (ABDALLA, 2009, p. 52).




    Em arremate desse enredo lendário, Graves (2018, p. 72) apresenta um desfecho dessa celeuma. Segundo o autor, uma vez sob proteção em uma caverna, ou seja, distante de Cronos, Zeus cresceu entre pastores e, quando ficou adulto, procurou Métis, que vivia ao lado do Oceano. Seguindo o conselho daquela, Zeus foi visitar Reia, sua mãe, que o ajudou a se vingar de Cronos. Ao conseguir ocupar a função de copeiro do poderoso Titã, graças ao auxílio materno que recebera, Zeus misturou uma poção emética com o mel da bebida de Cronos. Após beber tudo, além da pedra que Reia, estrategicamente, havia lhe entregado, o Titã do Tempo também vomitou os irmãos e irmãs mais velhos de Zeus, incólumes e agradecidos.




    Dessa conjuntura mítica, destaca-se a figura de Cronos, que, assim como reafirma Stangherlin e Spengler (2019, p. 174-175), “era o titã mais jovem e possuía um enorme medo de ser destronado de seu cargo de rei supremo dos titãs, razão pela qual devorava seus filhos logo após o nascimento, no intuito de manter-se seguro em sua proeminência”. Todavia, Bulfinch (2002, p. 353) atesta que, com base nessa mesma noção, moldou-se, na mitologia romana, Saturno, que também devorava os próprios filhos, sendo, por conseguinte, “a mesma divindade que os gregos chamavam de Cronos (Tempo)”.




    Dessa narrativa mitológica, exsurge a ideia de que o tempo tudo consome, de forma impiedosa, embora, paradoxalmente ou não, também seja uma das condições do universo e da vida humana em que tudo o que existe se inicia e se desenvolve, até o momento em que o próprio decurso do tempo o faz deteriorar e perecer, num ciclo contínuo que vai da origem ao fim, como o próprio Cronos, que “é retratado comendo os próprios filhos para evitar o destronamento” (GRAVES, 2018, p. 72). Aliás, dado poderio de Cronos (Tempo), não é de se estranhar que, em dado momento, “após ter libertado os irmãos Titãs das profundezas da Terra, tornou-se o novo senhor do universo” (FRANCHINI, 2012, p. 4).
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